
 

Corregedoria-Geral do Ministério Público da Bahia 
 

Ofício Circular nº 03/2016-CGMP/BA  

Salvador, 27de janeiro de 2016. 

 
 
Assunto: Descumprimento da Resolução do CNMP nº 056, de 16 de agosto de 
2010. 
 

   Senhor (a) Promotor (a) de Justiça, 

 

  Cumprimentando-o, informo a Vossa Excelência que escoado o prazo 
de validação para que Corregedoria envie os relatórios à Comissão do Sistema 
Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e Segurança do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, decorrente do preenchimento dos formulários de Visita nos 
estabelecimentos Prisionais, verificamos expressiva quantidade de relatórios 
pendentes do preenchimento e remessa na data aprazada, conforme se depreende da 
relação abaixo: 

 

COMARCA ESTABELECIMENTO PRISIONAL 
 

Salvador 
Casa do Albergad  o e Egressos 

Centro de Observação Penal 

Hospital de Custodia e Tratamento 

Presidio de Salvador 

Feira de Santana Conjunto Penal de Feira de Santana 

Itabuna Conjunto Penal de Itabuna 

Paulo Afonso Conjunto Penal de Paulo Afonso 

Serrinha Conjunto Penal de Serrinha 

Eunápolis Colônia Penal de Eunápolis 

Vitória da Conquista Presidio Advogado Nilton Gonçalves 
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               Neste sentido, objetivando o cumprimento do quanto determinado na 
Resolução acima epigrafada, solicito a remessa, caso ainda não tenha feito, do 
relatório de visita técnica na (s) unidade (s) existente (s) no âmbito de suas atribuições, 
referente ao período de referência Novembro/2015, fazendo-o no prazo de 10 (dez) 
dias, cumprindo, dessa forma, dever funcional previsto no artigo 145, inciso XIX, 
da Lei Complementar Estadual nº 11/96. 

   Sendo o que se apresenta para o momento, prevaleço-me da 
oportunidade para externar protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA 
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